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GABINETE VEREADOR CAIO ANDRÉ 

2ª COMISSÃO - CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

 

Projeto de Lei nº 432/2021, de autoria do VEREADOR AMON, o projeto 

em epígrafe Institui a Política Municipal de Combate ao Assédio Moral, visando a sua 

prevenção, repreensão e promoção da dignidade do servidor público no ambiente de 

trabalho, e dá outras providências. 

 

PARECER 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 432/2021, de autoria do Vereador AMON. No que 

tange à análise de mérito desta Comissão pelo que dispõe o Regimento Interno em seu art. 

35, inciso II, o projeto apresenta impedimentos, tendo como fundamentos o artigo 30, inciso 

I, da CF/88, artigo 8º, inciso I, da LOMAN, e artigo 58 da LOMAN, como seguem abaixo: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

Art. 8º. Compete ao Município: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

Também a matéria é daquelas de iniciativa privativa do Prefeito Municipal previsto no 

art. 59 da Lei Orgânica do Município de Manaus:  

 

Art. 59. Compete, privativamente, ao Prefeito Municipal a 

iniciativa das leis que versem sobre:  

I - regime jurídico dos servidores;  

II - criação, transformação e extinção de cargos, 

empregos e funções na Administração direta e autárquica 

do Município, ou aumento de sua remuneração;  

III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano 

plurianual;  
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IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 

Administração direta, indireta e fundacional do Município.  

 

A propositura em tela do nobre vereador AMON é de interesse local e de grande 

relevância, mas a princípio, a proposta implica em violação ao artigo 61 da CF. 

Assim, Constituição Federal: 

 

Já o § 1o do artigo 61, que também deve ser observado na Federação, apresenta 

os casos em que o poder de iniciativa é privativo do Chefe do Executivo, para que se 

mantenha a harmonia e a independência entre os Poderes, denotando-se a 

segurança do 

sistema de tripartição dos poderes constitucionais, de modo a que não haja 

interferências 

indevidas de um Poder sobre o outro. 

 

Dispõe o mencionado artigo 61, § 1o, da CF/88: 

(...). 

§ 1o São de iniciativa privativa do Presidente da 

República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 

Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos 

públicos na administração direta e autárquica ou aumento 

de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria 

tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da 

administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 

regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 

aposentadoria; 

d) organização do Ministério Público e da 

Defensoria Pública da União, bem como normas gerais 

para a organização do Ministério Público e da Defensoria 

Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 
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e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 

administração pública, observado o disposto no art. 84, 

VI; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime 

jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, 

remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

 

CONCLUSÃO 

 

Sendo assim, como a matéria não se encontra em consonância com os artigos 

supracitados, manifesto-me de forma NÃO FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei 

nº 432/2021. 

 

É o parecer. 

Manaus, 23 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Caio André 

Vereador -PSC 
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PODER LEGISLATIVO

ASSINATURAS DIGITAIS
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA (CONCORDÂNCIA)  - VEREADOR - 508.641.732-53 EM 19/10/2022 11:39:42
FRANCOIS VIEIRA DA SILVA MATOS - VEREADOR - 590.865.802-20 EM 19/10/2022 11:31:50
CAIO ANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA - VEREADOR - 641.056.792-87 EM 19/10/2022 11:30:29
JOELSON SALES SILVA - VEREADOR - 437.045.812-91 EM 19/10/2022 11:30:21
THAYSA LIPPY DE SOUZA FLORÊNCIO - VEREADOR - 020.981.552-39 EM 19/10/2022 11:29:36
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS - VEREADOR - 715.257.182-15 EM 19/10/2022 11:32:40
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